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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 026 /2023 

 

CRIA a Frente Parlamentar de Prevenção, 

Informações e Monitoramento de 

Desastres Climáticos e Ambientais. 

 

Art. 1.º Fica criada a Frente Parlamentar de Prevenção, Informações e 
Monitoramento de Desastres Climáticos e Ambientais, no âmbito da Câmara Municipal 
de Manaus, em caráter suprapartidário. 

 
Art. 2.º A Frente Parlamentar será composta por vereadores que a ela aderirem 

por meio de assinatura do Termo de Adesão e terá a seguinte composição: presidente, 
vice-presidente e demais membros, todos eleitos entre os indicados. 

 
§ 1.º Os representantes de que trata o caput deste artigo terão mandato de 

dois anos e serão escolhidos mediante aprovação da maioria absoluta de seus 
aderentes.  

 
§ 2.º Será formalizado em termo próprio e nele constará um conjunto mínimo 

de princípios a serem defendidos e de compromissos a serem observados. 
 
Art. 3.º A Frente Parlamentar de que trata esta Resolução reger-se-á por 

estatuto próprio, elaborado e aprovado por seus membros. 
 
Art. 4.º São compromissos da Frente Parlamentar de Prevenção, Informações 

e Monitoramento de Desastres Climáticos e Ambientais a serem defendidos: 
 
I - formular, discutir, incentivar, implementar, acompanhar e fiscalizar as 

políticas públicas municipais de enfrentamento às mudanças climáticas; 
II - fortalecer a participação de entidades da sociedade civil do município de 

Manaus que promovam a sustentabilidade e a preservação ambiental, para estimular 
a participação de todos no enfrentamento às mudanças climáticas; 

III – Divulgar suas estimativas de parâmetros e variáveis relevantes para a 
construção de cenários ambientais e sanitários decorrentes das mudanças climáticas; 

IV – Acompanhar riscos ambientais e sanitários motivados pelas mudanças 
climáticas que possam gerar catástrofes ou prejuízos para o bem estar social; 

V – Avaliar os relatórios e informações produzidas pelos órgãos de Saúde e 
Ambientais dos três níveis federados e propor ações às Comissões do Poder 
Legislativo. 

VI – identificar as ações municipais das diversas Secretarias, de forma a 
sistematizar e colaborar com a agenda de implementação;   

VII – identificar possibilidades de parcerias nos diversos segmentos que 
possam promover a dinamização de Prevenção, Informações e Monitoramento de 
Desastres Climáticos e Ambientais: comércio, serviços (Educação, Cultura, Saúde e 
Meio Ambiente), iniciativas de economia criativa e solidária, espaços culturais 
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independentes, lazer, construção civil);  
VIII – promover reuniões, debates, audiências e outros eventos pertinentes à 

Frente Parlamentar. 
 
Art. 5.º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e abertas à 

participação da sociedade civil, sendo realizadas periodicamente nas datas e nos 
locais estabelecidos por seus membros. 

 
Art. 6.º Organizações governamentais e não-governamentais poderão aderir à 

Frente Parlamentar de Prevenção, Informações e Monitoramento de Desastres 
Climáticos e Ambientais na condição de apoiadores, desde que também subscrevam 
o Termo de Adesão e estejam de acordo com os princípios e compromissos a serem 
defendidos e observados. 

 
Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Plenário Adriano Jorge, 08 de novembro de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
 

A gravidade da crise climática global foi novamente evidenciada na recente 

Conferência das Partes das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas, a COP-27, 

realizada no Egito e novembro de 2022.  

 

O mundo todo vem enfrentando fenômenos climáticos adversos, em escala e 

frequência cada vez maiores. Portanto, não há dúvida de que a questão climática tem, 

e continuará tendo por muitos anos, uma relevância e importância impar no desenho 

das políticas públicas. 

 

A proposta de criar, no âmbito da Câmara municipal de Manaus, uma instituição 

independente de monitoramento das políticas relativas às mudanças climáticas busca 

garantir à questão o destaque que merece.  

 

A finalidade primordial do projeto é criar na Câmara Municipal uma entidade capaz de 

nos fornecer com as informações e a expertise necessários para melhor 

compreendermos os fatores naturais e humanos que envolvem as mudanças 

climáticas e seus impactos na sociedade.  

 

Esses conhecimentos são fundamentais para que possamos avaliar as políticas 

públicas em curso e propor as medidas adequadas.  

 

Diante do exposto, solicitamos o apoio de todos os pares para a aprovação do Projeto 

de Resolução que submetemos à apreciação da Casa 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

 


